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Ofício n° 462/2019 
Ibitinga, 18 de março de 2019. 

Senhor Presidente: 

Venho pelo presente, 37/2019, que dispõe sobre 
autorização do Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, destinado à manutenção 
da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, já protocolado nesta Casa de Leis. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
José Aparecido da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 

ia PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321 460/0001-50 



PR9,1g1K1 DE LEI Til° 037f2019 
Autoriza o Poder Executivo.., a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, 
destinado à manutenção da Secretaria de Apicultura e 
Meio .ambiente, e dá outras providências.  

Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
achional especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.767, de 12 de 
dezembro de 2018, no montante de R$ 15;800,00 (quinze mil e oitocentos reais), destinado à 
ly,)natencão da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme a seguinte classificação 
(,rçamentária: 

i:)• 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA 'E MEIO AMBIENTE 

74 20.60100142546,0000 	Pn~110 a agriculboa familke 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
05 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
100 054 	 Prornoçiio a agrcnftuTa %Ilibar 

15400.00 
E.R.: 0 05 00 

Art. 200  crédito adicional especial aberto na forma do 
-.1r1..Ttlo anterior será coberto com recurso proveniente de reabertura de saldo, no valor de R$ 

5.00,00 (quinze mil e oitocentos reais). 

Art. 3° Fica alterada a Lei de DiretrizesOrçamentárias --
LDO. aprovada pela Lei Municipal n.° 4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício 
programa 2019, nas ações dos seguintes Programas: 
1) Programa 0014 denominado Gestão Agropecuária, com valor inicial previsto em R$ 
1.343,300,00 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil e trezentos reais), com acréscimo de 
1Z5 15 800,00 (quinze mil e oitocentos reais). 

Art. 4.  Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, 
referente ao exercício programa 2019, nas ações dos seguintes Programas: 
1) Programa 0014 denominado Gestão Agropecuária, com valor inicial previsto em R$ 
1343.300,00 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil e trezentos reais), com acréscimo de 
Rj 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ibitina 13 de maço de 2019. 

CRISTINA MARIA KALIL ARA.NTEs 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA. MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURiSTICA D 
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u4dgliia 1 cie 

Diretor de Planejamento 

De: 	<gigovbu03@caixa.g.ov.br> 
Data: 	quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 17:20 
Para: 	<diretorplanejamento@ibitinga.sp.gov.br> 
Cc: 	<financas@ibitinga.sp.gov.br>; <prefeitura@ibitinga.sp.gov.br>; <governo@ibitinga.sp.gov.br>; 

<planejamento@ibitinga.sp.gov.br>; <obras@ibitinga.sp.gov.br>; <gabinete@ibitinga.sp.gov.br> 
Assunto: CE 868/2019 — GIGOV/BU — Comunica Resultado de Reprogramação e autoriza aquisição equipamento 

- 858926/2018/MAPA/CAIXA — Operação: 1046238-46/2018 - PM IBITINGA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CE 868/2019 - GIGOV/BU 	 Bauru, 28 de fevereiro de 2019 

Ao 
MUNICIPIO DE IBITINGA 

Assunto: 
	

Comunica Resultado de Reprogramação e autoriza aquisição equipamento 
Referência: 
	

Contrato Repasse n° 858926/2018/MAPA/CAIXA PROG. APOIO AO DESE. DO SETOR 
AGROPECUAR - Operação: 1046238-46/2018 

Prezados Senhores, 

1 	Comunicamos a aprovação da reprogramação proposta por esse Tomador para o contrato em 
referência, cujo objeto é: Aquisição de equipamentos agrícolas. 

2 	O investimento global passou a ser de R$ 84.770,00, sendo R$ 83.713,33 de repasse e R$ 
1.056,67 de contrapartida financeira, conforme quadro abaixo: 

ITEM SITUAÇÃO REPASSE CONTRAP. TOTAL 
SEMEADOR/ADUBADOR Executado 13.672,93 177,07 13.850,00 

DISTRIBUIDOR DE 
CALCÁRIO 

Executado 18.559,64 240,36 18.800,00 

PULVERIZADOR 
HIDRÁULICO 

Executado 13.376,76 173,24 13.550,00 

PLAINA TRASEIRA 
AGRÍCOLA 

Executado 2.932,03 37,97 2.970,00 

ARADO 3 DISCOS Executado 9.082,38 117,62 9.200,00 
GRADE HIDRÁULICA 32 

DISCOS 
Executado 8.825,70 114,30 8.940,00 

SUBSOLADOR Executado 4.936,08 63,92 5.000,00 
PODADOR COM MOTOR A 

GASOLINA 
Executado 1.935,14 25,06 1.960,00 

CARRETA AGRÍCOLA, 
NOVO, 4 RODAS 

Aprovado 
nesta 

analise 

10.392,87 107,13 10.500,00 

INVESTIMENTO TOTAL 83.713,33 1.056,67 84.770,00 

2.1 	Dos valores expostos no quadro acima, já foram executados e desembolsados R$ 74.270,00, 
compostos de R$ 73.320,46 de repasse e R$ 949,54 de contrapartida. 

2.2 	Informamos que haverá sobra de recursos de repasse no valor de 13.786,67 que deverá ser 
devolvido para união visto que o contrato não prevê a reprogramação para ampliação de 
metas. 

3 	Para continuidade do processo, deverão ser tomadas as seguintes providencias e 
encaminhados os seguintes documentos: 

3.1 	Incluir no SICONV, nas abas "Processo de Execução" e "Contratos/Subconvênio" os 
documentos referente a aquisição do equipamento; 

3.2 	Envie ofício de Solicitação de Saque (modelo CAIXA e preenchido conforme BM). 
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3.3 	Envie BM - Boletim de Medição (modelo CAIXA). 

3.4 	Envie RRE Eletrônico - Relatório Resumo de Empreendimento (modelo CAIXA), que deve ser 
encaminhado tanto em forma de arquivo eletrônico como impresso e assinado. 

3.5 	Anexar cópia assinada do RRE no SICONV, aba "Anexos" do "Plano de Trabalho". 

3.6 	Novo QCI de acordo com os valores de investimento. 

4 	Para o desbloqueio dos recursos: 

4.1 	Na aba "Documento de liquidação" — por tratar-se de contrato com pagamento 
operacionalizado via OBTV, a Nota Fiscal deverá ser cadastrada previamente. 

4.2 	Na aba "Relatórios de Execução" — gerar e aprovar os relatórios "Documentos de Liquidação 
Incluídos", contendo os dados da NF a ser paga e "Pagamentos Realizados", contendo os dados do 
último pagamento realizado. 

4.3 	Na aba "Movimentações Financeiras" — incluir os comprovantes dos pagamentos de tributos, 
na opção "Anexos", se ouver. 

5 	Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos julgados necessários pelo e-mail 
oigovbuO3caixa.gov.br. 

Atenciosamente, 

Edimilson Lucio Rodrigues 
Assistente 

Leica Kotsuko Kajino 
Coordenadora de Filial 
Gerência Executiva e Negociai de Governo - Bauru / SP 

19/03/2019 



CAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 858926/2017IMAPA/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, 
E O MUNICÍPIO DE IBITINGA', OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO FOMENTO AO 
SETOR AGROPECUÃRIO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas. tem, entre si. justo e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação. Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1985. e suas alterações, Decreto n° 6,170. 
de 25 de julho de 2007. e suas alterações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n°424, de 30 de dezembro de 2016, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de 
Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que 
regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam. desde ja, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÃRIOS 

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa , representada pela Caixa Econômica 
Federal, instituição financeira sob a fauna de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada peio Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969 e conslitulda pelo Decreto n° 66 303, de 6 de março de 1970. 
regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 2013. publicado no DOU de 01/04/2013 
e retificação publicada no DOU de 05/04/2013. e alterado pelo Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro de 2014, publicado 
no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04. Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o 
n° 00.360.30510001-04, na qualidade de Mandatária da União nes termos dos instrumentos supracitados, neste ato 
representada por JOSÉ ORLANDO GARI A. RG n° 18.035.567, expedido por SSP/SP. 	n° 083.471.418-35, 
residente e domiciliado na Avenida Getúlio Vargas, n°  20-105 3° andar, Bauru - SP, conforme procuração lavrada em 
notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos de Brasília/DF, no livro 3217-P, fls. 0131014, em 11/08/2016 e 
substabelecimeeto lavrado no 3° Tabelião de Notas e Protestos de Letras e Títulos de Bauru/SP, no livro 1053, ás pgs 
2841287 em 29/08/2017, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE 

11 - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE IBITINGA, inscrito no CNPJ-MF sob o n• 45.321.460/0001-50, neste ato 
representado pela respectiva Prefeita Municipal, Senhora CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, portadora do 
RG n° 8.776.567 / expedido por SSPISP e CPF ri° 020.263.718-22, residente e domiciliado em Rua do Parque, 
re 408 - Parque Industrial, doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 

Aquisção de equipamentos agricolas. 

II - MUNICÍPIO BENEFICIARIO 

IBITINGA - SP 

HI - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 

( x ) Não 	( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Clausula Décima Sétima desse Contrato de Repasse 
Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA.  
x ) Não 	 )Sim 

SAC CAIXA: Olico 726 0101 finformaOes, reclamaçóes, sugestões e eicoios; 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 08s343 72S 7474 
4-41XA.ti,,hr 
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CAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 

Recursos da Repasse da União R$ 97.500,00 (noventa e sete mi e quinhentos reais). 
Recursos da Cone:aparada aportada pelo CONTRATADO R$ 1.056,67 (um mil e cinquenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos) 
Recursos do Investimento (Repesse Contrapartida j R$ 98.556,67 (noventa e oito mil e quinhentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos). 
Nota de Empenho n° 2017NE801567, emitida em 20112/2017, no valor de R$ 97.500.00 (noventa e sete mil e 
quinhentos reais), Unidade Gestora 135698, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 20608207720ZV0001. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nu 0980, conta n° 006.71021-9 

VI - PRAZOS 

Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 29/12/2017_ 
Término da Vigência Contratual: 20 de Fevereiro de 2021. 
Prestação de Contas: ate 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto. 
o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO ou do decurso do prazo 
para apresentação da prestação de contas. 

VII • FORO 

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

VIII - ENDEREÇOS 

Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua Miguel Landim, n° 333 - Centro 
CEP 14940-000 - Ibitinga - SP. 
Endereço para entrega de correspondencias á CONTRATANTE: Av. Getúlio Vargas. no 20-105 - Vila Aviação 
CEP 17.018-711 - Bauru/SP 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 

Endereço eletrônico do CONTRATADO: gabinete@ibilinga.sp.eov.be  direiorplanejamento@ibilinea.sp.gev.or 
financas@itatingaep.gov.be  obrasrWibitinga_sp.gov.br, plariejameeloeibilinga.sp_gov.be prefetturaaaaibitinga.spgov.be  
Endereço eletrõnico do CONTRATANTE: sr2585sp@caixa.goveir. 

Peto presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse. pactuam as cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte 
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse. são obrigações das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 
t. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurictica das propostas selecionadas: 

ll celebrar o Contrato de Repasse. após atendimento cios requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diario °lidai da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso. 

III. acompanhar e atestar a execução flsico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado. observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento: 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente Instrumento; 

VII. analisar eventuais selicitaçaes de reprogramação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando foro caso, ao 
Gestor do Programa. mediante o pagamento de taxa de roanálise: 

VII! verificar a realização do procedimento licitalório pelo CONTRATADO atendo-se à documentação no que tange: a 
contemooraneidade ao certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de 
referencia, ao respectivo enquadramento cio objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa armada por representante legal de CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando 
o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONV que a substitua; 

r f  
SAC CAIXA: 0500 726 Oir,si iiritorrhaç 5es, reclamaç5es. suigestoes e elogios) 

Para pessoas com cieficiencia aucktiva ou de fala: 0800 125 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 

4-41 \ 
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CAI' A 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

IX. aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim corno verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos. de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X, verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

XL designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 

XII. divulgar em sitio eletrenico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem corno a causa da 
devolução. nos casos de não execução total do objeto pactuado. extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

XiV, notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser 
incluiria no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do Órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. notificar o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA quando não apresentada a Prestação de Contas dos 
recursos aplicados, ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos. instaurando. se  for o 
caso, a competente Tomada de Contas Especial, 

XVI. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bern 
como notificá-lo quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurardo, se for o casa, a correspondente Tornada de Contas Especial; 

XVIr. solicitar ã instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes 
dessa conta especifica do instrumento para e conta uma do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis, 

XVIII, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do 
objeto, registrando no SICONV os atos que por .sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados. 

2.2 - DO CONTRATADO 

I consignar no Orçamento da exercicio corrente ou, em ler que autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e. no nasn de investimento que extrapole o exercício. consignar no 
Plano Plurianuai os recursos para atender ás despesas em exercidos futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento: 

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 
comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior e contrapartida aportada ao 
Contraio de Repasse: 

IV definir o regime de execução, direto ou indireto. do objeto cio Contrato de Repasse; 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação juridica, técnica e 

institucional necessária á celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos peio órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos 
da legislação aplicável; 

VI executar e fiscalizar os trabalhos necessários á consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao 
acompanharriento e controle das obras e serviços com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização 
a serem realizados 

Vll Apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades. 
determinando a correção de vidos que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando á CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X realizar o processo licitatõrio, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 
nos termos da Lei re' 8.656, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes á matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, 
a sutidência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BEM) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 

3 
SAC CAIXA: naco 726 0101 (informações. rociarnsois sugestbes e elogios) 

Pare pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
Ouvicloriw 0800 725 7474 
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CAIXA Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO eofou UNIDADE EXECUTORA. 
ou registro no SICONV que a substitua. atestando o atendimento das disposições legais aphcaveis ao 
procedimento licitalõrio; 

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF — Contrato de Execução e/ou Fornecimento de 
Obras, Serviços ou Equipamentos 

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gelado por estes investimentos; 

XIV. no caso dos Estados. Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos 
financeiros pela CONTRATANTE. em conformidade com a Lei n° 9 452, de 20 de março de 1997. facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XV operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução. de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados á consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse: 

XVII fornecer á CONTRATANTE. a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo: 

XVIII prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado: 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização. execução. licitação. 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tornada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratôno, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse. comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicação, o extraio do CTEF e seus respectivos aditivos. a ART dos projetos, dos executores e 
da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de 
manifestações dos cidadãos relacinnados ao convênio, possibilitando o registro da sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do Instrumento se referir á execução de obras 
de engenharia. informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
"Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
ResIeiblica; 

XXIV. ao tornar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos ?nãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa. cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União. 

XXV adotar o disposto nas Leis n0  10 048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente á promoção de acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVI. compatibitizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso: 

XXVII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do 601 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimenta ao art. r, §20, inciso II da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula n'' 258 do Tribunal de Contas da União- 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n°  7.983. de 
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações oue realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar á CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto: 

XXIX utilizar, para aquisiçáo de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520. de 17 de 
ulho de 2002. e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450. de 31 de maio de 2005. preferencialmente a sua 
forma elelrónica. devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização: 

XXX apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não possui em seu quadro societário servidor púbico da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista. sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXI. registrar na SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
como as informações referentes ás dispensas e inexigibiliciades: 

XXXII. inserir. quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
contratantes, bem corno dos Órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; • 
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XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas 
eiou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com 
o Poder Público, em atendimento ao disposto nrr Portaria CGU ri° 516, de 15 de março de 2010: 

XXXIV. consultar rio Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF a regularidade das empresas efou 
profissionais participantes do processo cie licitação. em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou 
suspensa: 

XXXV, consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, rio que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidada supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

XXXVI. apresentar à CONTRATANTE relataria de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
físico-financeira do Contrato de Repasse, bem corno da integralização da cana-aparada, em periodicidade 
compativel com o cronograma de desembolso estabelecido; 

XXXVII. reSpansablizaase pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade: 

XXXVIII, divulgar, em qualquer ação promccional relacionada ao oblato elou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa. a origem do recurso, o valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO eitou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente á 
CAIXA a data. forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência minaria de 72 (setenta e duas) 
horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações Impostas pela 
Eleitoral 11° 9.504, de 30 de setembro de 1997: 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal rias 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9 504, de 
30 de setembro de 1997: 

XL, responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos: 

X/ 

	

	ap;icar. no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de 
poupança. se  o prazo prevista para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Clausula Sétima deste Instrumento. 

XLII autonzar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição financeira albergante da 
conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados. bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União, caso os recursos não selam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias; 

XLIII. autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta vinculada, o resgate dos saldos 
remanescentes, nos casas em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV. estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário. quanta a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público: 

XLV. dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 

XLVI. divulgar em sitio della-mico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total da objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento: 

XLVII. drsponibilizar, em sítio oficial na Internet, ou, na sua falta. em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursosf, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na Internet pela inserção de link na pagina oficial 
do CONTRATADO e/eu UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII. indicar a obrigatoriedade cie contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de 
utilização dos bens para assegurar a continuidade de proarama governamental, estando claras as regras e 
diretrizes de utilização: 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, ria medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos publicos, 
irregularidade na execução lo contrato ou gestão financeira do instrumento: 

L tomar outras providências necessárias á boa execução da objeto do Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Piano de Trabalho 

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS 
de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho á conta de recursos alocados em seu orçamento. 
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3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de 
Repasse. figurarão rio Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessarios à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve sei efetuada. obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contraio de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4 - O CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA. por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância 
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 - A autorização ocorrerá apos a finalização do processo de analise pres-contratual e o credito de recursos de 
repasse na conta vinculada. conforrite diretrizes da Portaria Intermmisterial MPDG/felE/CGU 424/2016 e do 
Gestor do Programa. 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta 

4.3 - Case a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA 
declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada. inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno. em atendimento ao artigo 73, inciso VI. alínea "a° da Lei n° 9.504197. 

CLAUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO. LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua 
plena execução. respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros. 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuida ao CONTRATANTE. 

5 1 No acompanhamento da execução do ()Neto serão verificados: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicaveli 
II - a compatibilidade entre a execução dc objeto, o que te estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 
pagamentos conforme os cronogramas apresentados: 
III - a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SiCONV. 
IV - o cumprimento das metas do plano de trabalho nas condiçães estabelecidas. 
V - a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará_ ao CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento. 
suspendendo o desbloqueio de recursos. ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos. cedendo ser prorrogado por igual periodo. 

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso. 
realizará procedimento de apuração de dano ac erário. ensejando registro de madimplência no SICONV e imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecere ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases 
ou etapas ce execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 A liberaeão de recursos deverá ocorrer da seguinte forma. 

I. exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser realizado pelo Gestor do Programa 
ou pela mandatária referente á primeira parcele, nãc poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor Weber do 
instrumento 
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a liberação da primeira parcela ou parcela única ficare condicionada ao: 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gesto( do Programa da Sintese do Projeto Aprovado - SPA quando o 
objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia enquadrados nos incisos II e III do art. 3° 
da Portaria Intemenistenal tvIPDG/tv1F/CGU n°42412016: 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatóno pelo Gestor do Programa ou mandatária: e, 

til - a liberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas 
liberadas anteriormente 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto do instrumento 

5.6 - Após a comprovação da homologação do processo licilatório pelo CONTRATADO, o cronograma de desembolso 
devera ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatóno. 

5.7 - É permitido o adiantamento de parcelas nn regime de execução direta na forma do cronograma de desembolso 
aprovado, sendo vedado nos casos de execução de obras e serviços de engenharia enquadrados no inciso III do art, 
da Portaria MPOO/MF1CGU re)  424/2016, ficando a liberação das parcelas subsequentes condicionada à aprovação, 
pela CONTRATANTE, de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada. 

5.8 - Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira 
parcela o instrumento deverá ser rescindido. sendo vedado, também, o inicio de execução de novos instrumentos e a 
liberação de recursos para este CONTRATADO. 

5.9 - A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a- 

I - a emissão da autorização para inicio do objeto: 
I; - a apresentação do relatório de execução compativel com o cronograma de desembolso aprovado. 
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO errou UNIDADE EXECUTORA; 
til - o atendimento ao disposto nos Artigns 52 e 54 da Portaria Interministerial MPOG/MF/COU n° 
424/2016: 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
V - a comprovação financeira da etapa artencr pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

5.9.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsavel pelo acompanhamento e fiscalização da obra 
deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização referente a cada medição 

5.9.2 - C CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisites de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.9.3 - A execução física será atestada conforme regrarnento disposto no Artigo 54 da Portaria Internenisterial 
elPDeeietFiCGU n° 424/2016. 

5.9 4 - A aferição da execução do objeto. suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
cempatibilidade entre e efetivamente exereiterie e o pactuado no Plano de Trabalho 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 -.As despesas CGiii a execução do objeto cio presente Contraio de Repasse correrão á conta de recursos alceados 
nos respectivos rareamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho olunanual. quando for o caso. ocorrerá de acordo com determinação especifica do Gestor 
do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento 

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal, findo o quer. sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade aos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade .  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro. nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterminístenal MPDGRAF/CGU itc.  424 
de 3C (Se dezembro de 2016, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento. o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirà no SICONV, no 
minimo as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano cie Trabalho relativa ao pagamento, 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante et-adito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos dtados abaixo. em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancaria de filularidade do praprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA devendo ser 
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa' 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b} na execução do objeto pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às prõprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valoras além da contrapartida 
pactuada 

7.3.1 - Excepcionalmente. padaria ser realizado, urna unica vez no decorrer da vigência do presente Contrato de 
Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do 
beneficiaria pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou 
prestador de serviços 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente realizadas na vigéncia descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a um més ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto tastreade em titules da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês 

7.5.1 - A aplicação dos recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse. em fundo de cudo prazo será 
autornatica, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA da respectivo Termo de Adesão ao 
fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA respansavel pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos 
transfendoz for igual ou superior a um niès. 

7.5.2 - iodos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à 
conta unica do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que 
integrara a prestação de contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorréncia de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos. oue comprometam a execução do 
obieto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão. denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse. inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO 
FEDERAL. rio prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição. sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável 

7.6.1 - A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo. nos casos em que incida 
exclusivamente sobra o repasse cu a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 
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7.6.2 - Nos casos de descumpnmento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE solicitará á instituição financeira 
albergaste da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes á conta única do Tesouro Nacional. 

7 7 - Deverão ser restituidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a} quando não houver qualquer execução fisice referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos: 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final. 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento: 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
item 7 5.2: 
fi quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado, 

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "ar. os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido 
desblcqueados em favor do CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. 

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7 7, alinea "te' em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7 5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. 

7.7_3 - Na hipótese prevista no itere 7.7, alinea "b', em que a parte executada não apresente funcionalidade, a 
totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
cebitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referenciai do Sistema Especial de Liquidação e 
ee Custódia 	SELIC, ectentilada mensalmente. até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, 
acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mès de efetivação da devolução de recursos à conta inica  do 
Tesouro. 

7 7.4 - Para aplicaçao dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE 

7 7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3. os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de oêletos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do 
mas anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no més de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "c', os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC 

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7 7. alineas "d', será instaurada tomada de Contas Especial, alem da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
NaceinaL core base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1% ium cor cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos á Conta Única do Tesouro Nacional. 

7_8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos a União, a parcela de atualização referente à variação da 
SELIC será calculada proporcionalmente a quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para 
o CONTRAI  CONTRATADO e a da'a de efetivo crédito do montante devido na conta única do 'I escuro. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 - Cs bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO eiou 
UNIDADE EXECUTORA. quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam 

9 
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CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo a 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9 1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa podera promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse. 
observadas as normas regeis e regulamentares pertinentes an assunto 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, promover a fiscalização 
risiao-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem corno, conservar. em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a acorrer. 

9.3 - As informações rerativas á celebração, execução acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento juridico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabaidade anatitica, em conta 
especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE. tendo corno contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa 

10.1 -- As faturas, recibos. notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobetórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO ralou UNIDADE EXECUTORA. devidamente identificados com o nome do Programa e o 
numero do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, peto prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de outros docermentos à CONTRATANTE sempre que snlicitanri 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada á CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
maximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos 
da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 - Caso o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido. a CONTRATANTE registrará a inadimpléncia 
no SICONV par omissão do dever de prestar contas e comunicara o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tornada de Contas Especial sob aduele argumento e adoção de outras medidas para reparação do 
dano ao erario, sob pena de responsabilização solidaria, 

11,3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Rapasse firmado peio seu antecessor. 

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior. deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no 
SIGONV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
patrimônio público 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestai contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitara a instauração de ?emacia de Contas Especai. 

11 3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que rnpecarri o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues á 
CONTRATANTE, para analise e manifestação do Gestor da Pra:ir-ama 

:111Cf, 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 - O CONTRAI AOC) e/ou UNIDADE EXECUTORA é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas no 
ambitc desse instrumento. quando solicitar 

a) reanalise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver. 
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente: 
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do 

CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos argare de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos da controle interno e externo do CONTRATADO eilou UNIDADE EXECUTORA. em 
conformidade com r) Capitulo VI do Decreto re 93.872. de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo. de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem cerro aos locais de execaçan das obras. quando em missão de fiscalização ou auditoria 

13.2. Em sendo evidenciados paios Orgãos de Controle ou Ministério Público vicias insanáveis que impliquem nulidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO devora adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do 
erarie no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas. Especial. independentemente da comunicação do fato ao Tribunal ae 
Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROIVIOCIONÁIS 

14 - E obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE 
durante o perlado de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorização da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros. observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 - Enz qualquer ação prornocioníal ralaucarada com o objeto do Contrato de Repasse sara olongatofiantiente 
destacada a participação da CONTRATANTE do Gestor do Programa. bem como o objeto de aplicação dos recursos. 
observado o disposto no e 1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão de liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações urre:ratas pela Eteitoral n° 9.504. de 30 de setembro de 1997 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15 - A vigéncia rasto Instrumento iniciar-se-a na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, oossibilitada a sua prorrogação mediante Tenro Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
quando da °com-anua de lato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENUNCIA 

16 - O Contrato de Repasse perdera ser denunciado por Qualquer das panes e rescindido a qualquer tempo. ficando os 
participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua viaancia, creditando-se-lhes. igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria interrninisterial MPDGeAF/CGU n° 424, de 3D de 
deeernaro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descurnprimento de qualquer das Clausulas. pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE. 

1- a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - a ineaistrancia de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela. á exemplo do 
descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; 
Ill a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - a verificação de qualquer circunstancia que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial 

16 1. r- A rileilliSãO do Contrato de Repasse. ria forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos á 
União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17  - A existência de restrição do CONTRA1ADO eapu UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração 
ac are,sente instrumento em razão da decisão liminar conc.ecida nos termos especificados no Contrato de Repasse. a 
qual autorizou a celebração deste instrumento. condicionada á decisão fmal 

17 1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos 
da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e e devolução de lados os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atualizados na forma da legislação em vigor 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução fisica e 
financeira. inclusive a alteração do prazo de vigéncra fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo 
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das respectivas 
justificativas, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua 
implementação, a aprovação da CONTRATANTE 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato ae Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida -de oficio" pela CONTRATANTE, Imitada ao perlado do 
atraso verificado, fazenda disso imediato comunicado ao CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditiva, ficando a 
majoração dos recursos de repasse Sob decisão unilateral exclusiva do Gestor do Programa 

18.3 - E vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 

19 - Ao CONTRATADO é vedado: 

I. reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo CONTRATANTE; 

II. reprogramar os projetas de engennaria cos instrumentos enquadrados no Inaso 1 do Artigo 3° da Portaria 
Interm iniateria MPDG/laa /CG U ne 424t2016: 

III 	realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 

1V. 	pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoa! do órgão ou entidade 
pública da Administração Direta ou Indireta. salvo nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei 
de Diretrizes Orcamentárias: 

V. 	utilizar. ainda que em caráter ernergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida na instrumento: 

VI 	realizar despesa em data antelior á vigência do instrumento; 

VIL 	efetuar pagamento em data posterior a vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigancia do instrumento pactuado. 

VIA. realizar despesas com taxas bancarias. multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 
ou recolhimentos fora dos prazos. exceto no que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na 
transferência de recursos pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam 
os mesmos aplicados no mercado. 

IX. 	transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para 
creches e escolas para o atendimento pré-escolar. quando for o caso; 

X 	reaízar despesas com atalaia:ale, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não 
constem nomes. símbolos ou imagens que caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de 
trabalho: 

XI_ 	pagar. a qualquer tituo, a empresas privadas que tennarn em seu quadro societãrio servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública, cu do sociedade de acanalais mista, do órgão celebrante, por serviços 
postados. inclusive ceinstataria, assislaricia técnica ou assemelhados; 

XII. aproveitar rendimentos para arnpliaçao ou acréscimo de metas ao planada trabalho pactuado; 

XIII. computar receitas oriundas das rendimentos de aplicações rio mercado financeiro corno contrapartida. 

2 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

20 - Os documentos instrutorios Ot.J cornprobatóries relativos á execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20 1 - As cornunicaOes de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada. telegrama, fax ou correspondência eletrónias, corr, comprovante de recebimento, nas 
endereços descritas no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GF_RA1S, para dirimir os conflitos 
decorrentes deste Instrumento, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seta 

E.po‘estarem ãWri justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
aaaixo, pra que surte seus efeitos juridiaos e legais, em juizo e fora dele, sendo extraidas as respectivas cópias, que 
terão o muno vakx cNariqinal 

Ass'inatur'Iá 	9NT ATANTE 	 Assinatura do CONTRATADO 
NomLOSE OLANbG GARLA 	 Nome: CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
CPF: 	18-35. 	 CPF: 020.263/18-22 

Testemunhas 

Nome • EDItiMISON LUCIO PODRIGUES 
CPF, 048 225 895-54 

Nome: M CU$ VINICIUS AMARAL 
CPF: 	069.778-3 

Contrato em 
Conformidade 

/ 
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11111111111E111i iii 
Protocolo Girai n• 1125/2019 

Data: 18/0312019 Horário: 14:51 
Leglálatrvo -PLO 80/2019 

PROJETO DE LEI '1"%i+) 037/2019 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.767, de 12 de dezembro de 2018, 
destinado à manutenção da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, e dá Outras providêneins. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
o ai especial ao orçamento vigente; aprovado pela Lei Municipal no 4.767, de 12 de 

.rabro de 2018, no montante de R$ 15,800,00 (quinze mil e oitocentos reais), destinado à 
.•:at.meão da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, conforme a seguinte classificação 

nevaria; 

00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

20.01(}0l4.2546 0000 
	

Promoção a agricultara familiar 
	

15.800.00 
4.4 9Q52,00 
	

EQUIPAMENTOS E 'MATERIAL PERMANENTE 
	

F.R.: 0 05 00 
05 
	

TRANSFERÊNCIAS E CONVÈN1OS FEDERAIS-VINCULADOS 
10i) 054 
	

Promoção a agricultura familiar 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do 
anterior será coberto com recurso proveniente de reabertura de saldo, no valor de R$ 

(:quinze mil e oitocentos reais). 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
L.!.)0. 'aprovada pela Lei Municipal n." 4.688, de 27 de junho de 2018, referente ao exercício 
i-m•oraina 2019, nas ações dos seguintes Programas: 

I.) Programa 0014 denominado Gestão Agropecuária, com valor inicial previsto em R$ 
)41200,00 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil e trezentos reais), com acréscimo de 

80,00 (quirrze mil e oitocentos reais). 

• Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, 
ao exercício programa 2019, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0014 denominado Gestão Agropecuária, com valor inicial previsto em R$ 
1,343.300,00 (um milhão, trezentos e quarenta e três mil e trezentos reais), com acréscimo de 
k‘;; 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais). 

Art. 5° Esta 1...é entra em vigor na data de sua publicação. 

lbitin al‘3 de maço de 2019. 

1 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Mu&eipal 

P E FEITT,Yç' MU.NICIT>AI. DA LSTÂNCIA TURiS ICA DE 1BtT1NG . 
•	 

IfPWo.•(..>: 	 / 	 ?/.35: 
WW,,,,.. ibitlng* 'No 9,0V. 
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Diretor de Planejamento 

De: 	----i.c2;ovbu03(ïcaixa.g.ov.br> 
Data: 	quinta-feira. 28 de fevereiro de 2019 17:20 
Para: 	<diretorplanejamento@ibitinga.sp.gov.br> 
Cc: 	<financasibitinga.sp.gov.br>; <prefeitura@ibitinga.sp.gov.br>; <governo@ibitinga.sp.gov.br>; 

<planejamento@ibitinga.sp.gov.br>; <obras@ibitinga.sp.gov.br>; <gabinete@ibitinga.sp.gov.br> 
Assunto: 	CE 868/2019 — GIGOV/BU — Comunica Resultado de Reprogramação e autoriza aquisição equipamento 

- 858926/2018/MAPA/CAIXA — Operação: 1046238-46/2018 - PM IBITINGA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
CE 868/2019 - GIGOV/BU 	 Bauru, 28 de fevereiro de 2019 

Ao 
MUNICIPIO DE IBITINGA 

Assunto: 
	

Comunica Resultado de Reprogramação e autoriza aquisição equipamento 
Referência; 
	

Contrato Repasse n° 858926/2018/MAPA/CAIXA — PROG. APOIO AO DESE. DO SETOR 
AGROPECUAR - Operação: 1046238-46/2018 

Prezados Senhores, 

1 	Comunicamos a aprovação da reprogramação proposta por esse Tomador para o contrato em 
referência, cujo objeto é: Aquisição de equipamentos agrícolas. 

2 	O investimento global passou a ser de R$ 84.770,00, sendo R$ 83.713,33 de repasse e R$ 
1.056,67 de contrapartida financeira, conforme quadro abaixo: 

ITEM SITUAÇÃO REPASSE CONTRAP. TOTAL 
SEMEADOR/ADUBADOR Executado 13.672,93 177,07 13.850,00 

DISTRIBUIDOR DE 
CALCÁRIO 

Executado 18.559,64 240,36 18.800,00 

PULVERIZADOR 
HIDRÁULICO 

Executado 13.376,76 173,24 13.550,00 

PLAINA TRASEIRA 
AGRÍCOLA 

Executado 2.932,03 37,97 2.970,00 

ARADO 3 DISCOS Executado 9.082,38 117,62 9.200,00 
GRADE HIDRÁULICA 32 

DISCOS 
Executado 8.825,70 114,30 8.940,00 

SUBSOLADOR Executado 4.936,08 63,92 5.000,00 
PODADOR COM MOTOR A 

GASOLINA 
Executado 1.935,14 25,06 1.960,00 

CARRETA AGRÍCOLA, 
NOVO, 4 RODAS 

Aprovado 
nesta 

analise 

10.392,87 107,13 10.500,00 

INVESTIMENTO TOTAL 83.713,33 1.056,67 84.770,00 

2.1 	Dos valores expostos no quadro acima, já foram executados e desembolsados R$ 74.270,00, 
compostos de R$ 73.320,46 de repasse e R$ 949,54 de contrapartida. 

2.2 	Informamos que haverá sobra de recursos de repasse no valor de 13.786,67 que deverá ser 
devolvido para união visto que o contrato não prevê a reprogramação para ampliação de 
metas. 

3 	Para continuidade do processo, deverão ser tomadas as seguintes providencias e 
encaminhados os seguintes documentos: 

3.1 	Incluir no SICONV, nas abas "Processo de Execução" e "Contratos/Subconvênio" os 
documentos referente a aquisição do equipamento; 

3.2 	Envie ofício de Solicitação de Saque (modelo CAIXA e preenchido conforme BM). 
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3.3 	Envie BM - Boletim de Medição (modelo CAIXA). 

3.4 	Envie RRE Eletrônico - Relatório Resumo de Empreendimento (modelo CAIXA), que deve ser 
encaminhado tanto em forma de arquivo eletrônico como impresso e assinado. 

3.5 	Anexar cópia assinada do RRE no SICONV, aba "Anexos" do "Plano de Trabalho". 

3.6 	Novo QCI de acordo com os valores de investimento. 

4 	Para o desbloqueio dos recursos: 

4.1 	Na aba "Documento de liquidação" — por tratar-se de contrato com pagamento 
operacionalizado via OBTV, a Nota Fiscal deverá ser cadastrada previamente. 

4.2 	Na aba "Relatórios de Execução" — gerar e aprovar os relatórios "Documentos de Liquidação 
Incluídos", contendo os dados da NF a ser paga e "Pagamentos Realizados", contendo os dados do 
último pagamento realizado. 

4.3 	Na aba "Movimentações Financeiras" — incluir os comprovantes dos pagamentos de tributos, 
na opção "Anexos", se ouver. 

5 	Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos julgados necessários pelo e-mail 
giqovbuO3Rcaixa.gov.br. 

Atenciosamente, 

Edimilson Lucio Rodrigues 
Assistente 

Leica Kotsuko Kajino 
Coordenadora de Filial 
Gerência Executiva e Negociai de Governo - Bauru / SP 

19/03/2019 
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Grau de Sigilo 

aPÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 858928/2017/MAPA/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
E O MUNICÍPIO DE IBITINGA, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO FOMENTO AO 
SETOR AGROPECUÁRIO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, iusto e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários da arniau, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentaeao, Decreto n" 93.872, de 23 de dezembro de 1986. e suas alterações, Decreto ri° 6,170. 
de 25 de julho. de 2007. e suas allerações, Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU na 424, de 30 de dezembro de 2016, 
Lei de Diretrizes Orçamentarias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato de 
Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que 
regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam. desde ja, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa , representada pela Caixa Económica 
Federal, instituição relanceira soba (orna de empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, 
criada peio Decreto-Lei r° 759, de 12 de agosto de 1969 e conslitulda pelo Decreto n° 66 303, de 6 de março de 1970. 
regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto na 7.973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 01/04/2013 
e retificação publicada no DOU de 05/04/2013. e alterado pelo Decreto n° 8.199, de 26 de fevereiro de 2014, publicado 
no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04. Lote 314, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-Mr sob o 
n°  CO 360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da Ureão nus termos dos instrumentos supracitados, neste ato 
representada por JOSÉ ORLANDO GARI A, Re; n° 18.035,567, expedido por ssPrsr. CPI" n° 083.471 418-35. 
residente e domiciliado na Avenida Getúlio Vargas, n° 20-105 3° andar. Bauru - SP, conforme procuração lavrada em 
notas do 2° Tabelião de Notas e Protestos de Brasilia/DP, no livro 3217-P, lis 0131014. em 11/08/2016 e 
substabeleotrnento lavrado no 3° Tabelião de Notas e Protestos de Letras e Titules de Bauru/SP, no livro 1053, ás pgs 
2841287 em 29/08/2017. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE 

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE IBITINGA, inscrito no CNPJ-MP sob o ri° 45.321.460/0001.50, neste ato 
representado pela respectiva Prefeita Municipal, Senhora CRISTINA MARIA KALIL ARANTES. portadora do 
RG n' 8.776.567 / expedido por SSP/SP, e Caia ri° 020.263.718-22, residente e domiciliado em Rua do Parque, 
na 408 - Parque Industrial, doravante denominado simplesmente CONTRAI ADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 

Aquisição de equipamentos agrícolas. 

II MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO 

IBITINGA - SP 

III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 

( x ) Não 	( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse 
Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
`x }Não 	 ) Sim 

5AC CAIXA: Gdo0 i76 0101 tintormaç8es. reclarr Nbes. sugestbeS e elogios) 
Para pessoas com deficiancia auditiva ou de fala: 0800 '126 2492 

Ouvidoria! 084)411 725 7474 
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V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA 

Recursos do Repasse da União R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais): 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CDU-TRATADO R$ 1.056,67 (um mil e cinquenta e seis reais e sessenta e 
sete centavos) 
Recursos do Investimento (Repasse Contrapartidm R$ 98.556,67 (noventa e oito mil e quinhentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos) 
Nota de Empenho nu  2017NE801567, emitida em 20112/2017. no valor de R$ 97.500.00 (noventa e sele mil e 
quinhentos reais), Unidade Gestora 135098, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho.  20608207720Z1/0001 . 
Natureza da Despesa. 444042. 
Conta Vinculada do CON TRATADO: agência riA  0980, conta nu 006.71021-9 

VI - PRAZOS 

Data da Assinatura do Contrato de Repasse. 29/12/2017. 
érm ino da Vigêncie Contralual: 20 de Fevereiro de 2021. 

Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o termino da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, 
o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO ou do decurso dc. prazo 
para apresentação da prestação de contas. 

VII FORO 

Justiça Federal, Seção Judiciaria do Estado de São Pauto 

VIII - ENDEREÇOS 

Endereço para entrega de correspendenelas ao CONTRATADO: Rua Miguel Landim, n° 333 — Centro 
CEP 14940-000 - 'Petinga - SP. 
Endereço para entrega de correspondeecias á CONTRATANTE: Av. Getúlio Vargas. n°  20.105 - Vila Aviação 
CEP 17.018-711 - Bauru/SP 

ENDEREÇOS EUETRONICOS. 

E r idereço eletrônico do CONTRA I ADO: gabi nete@ibitinga. sp. gov.br; diretorplanejamento@ibilinga sp.gov. ta 
financae@ibitinga.ap.govibi obrasibilingaisp.govibr, planejamento©ibilingaisp.gov  br; preferturaepibitingasp.govibe 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2585sptcaixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as clausulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte 
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição.  

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Corno forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obngações das partes.  

2.1 — DA CONTRATANTE 
I analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e juridica das propostas selecionadas: 
II celebrar o Contrato de Repasse. após atendimento dos requisitas pelo CONTRATADO eiou UNIDADE 

EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Dreno Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso, 
III acompanhar e atestar a execução flsrco-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, corri os 

correspondentes registres nos sistemas da União, utilizando se para tanto dos recursos humanos- e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

lv transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado. observado o disposto na Clausula Quinta deste Instrumento; 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Pocer Legislativa na forma disposta na legislação; 
VI monitorar e acompanhar a conformidade física e financeiro durante a execução do presente Instrumento; 

VII analisar eventuais salidtações de reprogramação dos Proietos Técnicos, submetendo-as. quando for o caso, ao 
Gestor do Programa. mediante o pagamento de taxa de reanálise: 

VIII verificara realização do procedimento licitatorio pelo CONTRATADO atendo-se á documentação no que tange: a 
contemooranetdade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade caarn os preços de 
referencia, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO eiou UNIDADE, EXECUTORA atestando 
o atendimento às diSPoSiÇt5eS legais aplicáveis, ou registro rio SICONV que a substitua; 

,;• 

SAC CAIXA: 08C0 726 0101 iinforma~, reclamaçOes, sugests e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 126 2492 

Ouvidoria: 084}1) 725 7474 
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IX aferir a execução do objeto pactuado conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta: 

X, verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica ART, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 

Xl. designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsavers pelo seu 
acompanhamento; 

XII. divulgar em sitio eletrenico ,nstitucional as inforrnaeões referentes a valores devolvidos, bem corno a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII fornecer. Quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, 
informaçães relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 

XiV, notificar previamente o CONTRATADO a inscrição censo inactimpiente no SICONV. Quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser 
incluiria no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretana similar, e o Poder Legislativo do erga° 
responsável pelo instrumento; 

XV notificar o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA quando não apresentada a Prestação de Contas dos 
recursos aplicados, ou quando constatada a má aplicação dos recursos púbicos transfendos, instaurando se for o 
caso, a competente Tornada de Contas Especial, 

XVI. receber e analisar a prestação de contas encaminhada peie CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem 
corno notificai° quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a me aplicação dos 
recursos, instaurarcie, se for o caso, a correspondente Tornada de Contas Especial; 

XVIa soladas á instituição financeira elips -gente da conta vinculada a oevolução imediata dos saldos remanescentes 
dessa conta especifica ao instrumento para a conta uma do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVIII. assumir ou transferir a responsabiSdade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidace. 

XIX realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do 
objete. registrando no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados. 

2.2 - DO COM RATADO 

consignar no Orçamento do exercicio corrente ou, em ler que autonze sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e. no caan de investimento que extrapole o exercício. consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender ás despesas em exercicios luturos que, anualmente constarão do seu 
Orçamento. 

II. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III compromelease nos casos ern que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse: 

IV definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto cio Contrato de Repasse: 
V. elaborar as projetos tecnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação juridic,a, técnica e 

institucional necessária á celebração do Contraio de Repasse. de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de trtulariciade dominas' da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo erga° ambiental competente e concessionanas de serviços públicos, conforme o caso, nos termos 
da legislação aplicável; 

VI executar e fiscalizar os trabalhos necessários á consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao 
acompanhamento e controle das obras e serviços CUM a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização 
a serem realizados, 

Vil Apresentar ao CONTRATANTE dociarac.án de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenhaild. 

VIII assegurar, na sua integralidade. a guardado técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades. 
determinando a correção de vidos que possam cornpsometer a fruição do beneficio pela população beneficiária. 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade económica e 
soerei, informando à CONTRATAM E sempre que houver alterações. 

X realizar o processo licitaiõrio, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 
nos Termos da Lei n" 8.66,5, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.4(32. de 04 de agosto de 2011 
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes á meteria, assegurando a correção dos procedimentos legais, 
a suliciencia do projeto basic°, cla plamlha orçamentária disdrirMnaliva do percentual de Bonificação e Despesas 
Indiretas BDI,} utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição, 

011 
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XI apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 
ou registro nu SICONV que a substitua. atestando o atendimento das disposições legais apkeeaveis ao 
procedimentoliceatorio; 

XII exercer, na qualidade de contratante, a Fiscalização sobre o CTEF — Contrato de Execução e/ou Fornecimento de 
Obras, Serviços ou Equipamentos 

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse. bem como na manutenção do patrimener gerado por estes investimentos; 

XIV. nn cego cies Estados. Municípios e Drstnto Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos 
financeiros pela CONTRATANTE. em coeformidade com a Lei n° 9 452, de 20 de março de 1997. facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XV operar, manter e conservar adectuadamente o património público gerado petos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI prestar contas dos recursos Iransferdos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse. 

XVII fornecer á CONTRATANTE a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo. 

XVIII prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readeq,iações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado: 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização. execução. licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema. 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo elevatório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversaçen de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE 

XXi. registrar no SICONV o extrato do edital de bcitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ. o termo de 
Homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e 
de fiscalização de obras, e os boletins de mediçees: 

XXII manter um canal de comunicação efetivo. ao  qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela Unia° de 
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elegios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXiII. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras. quando o objeto do Instrumento se referir á execução de obras 
de engenharia. informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamaçães e elogios, conforme previsto no 
"Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
Republica 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa. cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União 

XXV adotas o disposto nas Leis n°  10 04.8, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto r° 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas 
podadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVI. compelibilizar o objeto rio Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso: 

XXVII. prever no edital de liciteeeo as composições de custos unitários e o detalhemento de encargos sociais e do 1301 
que integram o orçamento do projeto básico da obra eiou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §20, inciso II da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula rf 258 de Tribunal de Contas da União 

XXVIII. nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto n°  7.983, de 
08 de abri de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto: 

XXIX utilizar, para aquisiçao de bens e serviços comuns, a modalidade pregão. nos termos da Lei n° 10,520 de 17 de 
iulho de 2002, e do regelar-lento previsto no Decreto n° 5.450. de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua 
forma elelrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 

XXX apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não  possui em seu quadro societário servidor púbbco de ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia triste. sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação:  

XXXI registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações. bem 
como as Informaçees referentes as dispensas e inexigibilidadee 

XXXII. inserir. quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse. 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades púdicas 
contratantes. bem corno dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 
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XXXIII. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEtS), a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do proaesso de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com 
o Poder Público, em atendimento ao disposto rio Portaria 003 na 516, de 15 de março de 2010: 

XXXIV. consultar no Sistema de Cadasiramento Unificado de Fornecedores SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação. em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, sendo vedada a paracipação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou 
suspensa. 

XXXV, consultar no Cadastro Nacional de Condanaçáe,s Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 

XXXVI. apresentar á CONTRATANTE relataria da execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
fisico-financeira do Contrata de Repasse, bem como da imegratização da contrapartida, em periodicidade 
compativel com o cronograma de desembolso estabelecido; 

XXXVII responsabilizar-se pela conclusão cia empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maor, a fim de assegurar sua funcionalidade: 

XXXVIII, divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeta e/ou objetivo do Contrato de Repasse. o nome do 
Programa. a origem do recurso, o valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa. como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO alou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressarriante 
CAIXA a data forma e local onda ocorrerá a ação promocional, com antecedência mlnima de 72 (setenta e duas) 
horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações Impostas pela 
Eleitoral n° 9,504, de 30 de setembro de 1997: 

XXXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acomnanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n°  9 504. de 
30 de setembro de 1997: 

XL., responder solidariamente, os entes consorciados. no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
patacos; 

XLí atascar no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato cie Repasse em caderneta de 
poupança. se  o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse tarnbdm por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Clausula Sétima deste instrumento. 

Xali autorizar o CON I RATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição financeira albergante oa 
conta vinculada, a transterrancia dos recursos financaircs por ele repassados, bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da tranaferiancia peto prazo de 180 
(cento o oitenta) dias, 

XLIII, autorizar ao CONTRA t AME solicitar. á instituição financeira albergante da conta vinculada, o resgate dos saldos 
remanescer-ires, nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLIV estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário. quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público, 

XLV. dar ciência da celebraaao do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferencia, quando houver, 

XLVI. divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem corno a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado. extinção ou rescisão do instrumento; 

XLVII. dtsporabirear, em sítio oficial na interne', ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato da instrumento ou outro instrumento utilizado contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos reCursosa bern como as contratações realOadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na pagina oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XLVIII. indicar a obrigatonedade de contabitraaçao e guarda dos bens remanescenres e manileslar compromisso de 
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estia-ido claras as regras e 
daelrizes de utilização: 

XLIX responder, na figura de seus titulares, na medida de seus aios, competências e atriburções o CONTRATADO e 
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos publicas, 
irregularidade na execução rir contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L. tomar outras providências nela-assarias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3 — A CONTRATANTE transferira, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso constante do 
Piano de Trabalho 

3.1 C CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS 
de acordo corri os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho à conta de recursos atacados em seu orçamento. 
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3 2 	Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destonados ao presente Contrato de 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa 

3.3 - Recursos adicionais necessários á consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve sei efetuada. obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 

4 - O CC)NTRA IADO e?ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância 
em aguardai a autorização escrita cia CONTRATANTE paia o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 	A autorização ocorrerá apos a finalização dc processo de análise pós-contratual e o credito de recursos de 
repasse ria conta vinculada. conforme diretrizes da Portaria Interministerial INAPDG/ME/CGU 424/2016 e do 
Gestor do Programa. 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 - Case a contratação sela efetuada no período pré-eleitoral o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
fnarizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada. inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI. allnea "a' da Lei n° 9.504;97. 

CLAUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO. LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados c o sua 
plena execução. respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA peles danos causados a terceiros. 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por 
inconfoneidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO ciou UNIDADE EXECUTORA. salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuide ao CONTRATANTE. 

5 1 No ecornpanharriente de execução do °Neto serão verificados: 

- a comprovação de boa e regu!ar aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável: 
II - a compatibilidade entre a execução ao objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 
pagamentos conforme os croncgramas apresentados; 
III -a regularidade das informações registradas pelo CON I RATADO no SICONV. 
IV - o eureprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas. 
V a coelorrnidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem taenirea apurados durante a execução do instrumento. 
suspendendo o desbloqueie de recursos, ['canoa estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informeçOes e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 O CONTRA1AN I E reportará decisão quanto a aeeiraeão ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará procedimento de apuração de dano ao erário. ensejando registro de inadimplencia no SICONV e imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial 

5 4  — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases 
ou etapas ce execução do objeto e será realizada sob broqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte fornia. 

I • exceto nos casos de insirutrierito com parcela única, o valer do desembolso a ser realizado pelo Gestor do Programa 
ou pela mandatária referente á primeira parcela, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do 
nsfrumento 
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ri a liberação da primeira parcela ou parcela única ficara condicionada ao: 

envio peia mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto Aprovado - SPA quando o 
objeto do instrumento envolver a execução de ceras e serviços e engenharia enquadrados nos incisos 11 e III do art 3° 
da Portaria intermirustenal frAPDG/tv1F1COU n°424/2016. 

bj conclusão ria análise técnica e aceite do processo licitatárro pelo Gestor do Programa ip.t, niárKlatária, e, 

III - a iiberação das demais parcelas, está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por central das parcelas 
liberadas anteriormente 

5.5 - O cronograrna de desembolso previsto no lano de trabalho devera estar em consonãnela com as metas o fases 
ou etapas de execução do objeto do instrumento 

5.6 - Após a comprovação da homologação co processo licatatono neto CONTRATADO, o errei-rocei-ama do desembolso 
devera ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licilatório 

5.7 - E permitido o adiantamento de parcelas no regime cie execução direta na forma do cronograma de desembolso 
aprovado. sendo vedado nos casos de execução de ela as e serviços de engenharia enquadrados no inciso 111 do ara 3° 
da Portaria MPDG/MF/CGU n° 424/2016, ficando a liberação das parcelas subsequentes condicionada à aproveçâo, 
pela CCNTRATAN tE, de relato(k) de execução com comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada. 

5.8 - Na hipótese do inexistencia de execução finariceire após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira 
parcela o instrumento deverá ser reseendido. sendo vedado, tambern, o inicio de execução de novos instrumentos e a 
liberação de recursos para este CONTRATAL)U. 

5.9 - A autorização de desbloqueio dos ,ocuisos creditados na conta vinculada ocor rerá condicionada a - 

1 -a eínissão da autonzação para inicio do objete: 
I: a apresentação do relatono de execução compativel com o cronograma de desembolso aprovado. 
devidamente obstado pela fiscalização do CON MATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
III - o atendimento ao disposto nos Artigos 57 e 54 da Portaria Interrninisterial MPDG/MF/COU 
424/2016. 
IV - a comprovação do apode da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
V - a comprovação financeira da etapa antenor peio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

5 9.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO respoesavel pelo acompanhamento e fiscalização da obra 
deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização referente a cada medição 

5 9.2 O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
reoursites ae qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.9.3 - A execução fispea sere atestada conforme regrarnenlo disposto no Artigo 54 da Perlaria Interministeriat 
atPDC/MF/CGU n" 42472016. 

5 9 4 - A aferição da execução do objeto, suas inatas e fases ou etapas será realizada por meie da verificação da 
cernpeubedade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

G - As despesas com a execução do objeto cic presente Contrato de Repasse correrão á conta de recursos alceados 
rios respectivos orçamentos dos contratantes. 

5.1 - A emissão do empenho olur anual. quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do Gestor 
do Programa, r.orri incorporação ao presente Contrate de Repasse mediante Apostilamento 

6 2 - A eficácia deste instrumento esta condicionada a validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legai. findo o quaa sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade aos empenhos per motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
fisico-fieen-cerro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade 

7 
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CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicaçáo no mercado financeiro nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interminietenal raPDG/NIF/CGU n' 424 
de 3C de dezembro de 2016, vedada sua utilização em fraudado diversa da pactuaria neste Instrumento 

7.1 - A programaçan e a execução financeira devendo ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a lente 
de recursos. se  for o caso. 

7.2 - Antes cia reafização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA inchara no SICONV, no 
mínimo as seguintes inlormações: 

I - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado 
IV - a meta, etapa ou fase do Piano de Trabalho relativa ao pagamento: 
V - informações das notas fiscais ou documentos contabes 

7 3 -- Cs pagamentos devem ser reallaados mediante credito na conta bancaria de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo. em que o credito podera 
ser realizado cru corita bancária de tilularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA devendo ser 
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa' 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b} na execução do objeto peia CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por regime direto; 
c) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gesta' do Programa e em valores alem da contrapartida 
pactuada 

7.3.1 - Lxcepcionalmenle. poderá sei realizado, uma unica ifez no decorrer da vigência do presente Conlrato de 
Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que pendida a identificação do 
berieficierici pela CONTRAI ANTE e observado o limite de RS 1.2.00.00 (um mil e duzentos reais) por tornecedor ou 
prestador de serviços 

7 4 - Os recursos trarstei'dos peia CONTRATANTE nulo poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior á vgancia do presente Contrato de Repasse permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadumente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo prev,sto 
para sua utilização for igual ou superior a um ares ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto !astreada em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um Yes 

7.5 1 A aplicação dos recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será 
automática. apds assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao 
fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA resrxmsevel pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos 
transferidos for igual ou superior a urn mas. 

7.5.2 - talos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos a 
conta maca do Tesouro ao final da execução do objeto contratado. devendo constar de demonstrativo específico que 
integrara a prestação de contas vedada a sua utilização 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
abeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aparte adicional de contrapartida. 

7.(3 - Eventuais :saldes tinanceaos verificados quarcc da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasso, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicaçaes financeiras, deverão ser restituidos á UNIÃO 
FEDFRAL. no prazo improrrogável de 30 (trinta) lias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição. sob pena da imediata instaura00 de tomam de Contas Especial do responsável. 

7 6 1 - A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época era que foram aportados, devendo. nos casos em que incida 
exclusivamente sobre o repasse eu a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 
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7.6.2 - Nos casos de descumprirnento do prazo previsto no item 7.6. o CONTRA fANTE solicitará à instituição financeira 
alaergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta unica do Tesouro Nacional. 

7 7 - Í)everão ser restituidos, ainaa, lodos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data cio recebimento na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução fisica referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos; 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento: 
c) quando não to; apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas aarcal ou final 
d) quando os recursos ferem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento; 
e) quando houver utilização dos vaiores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabeieddo no 
irem 7 52 
fi quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as di.aposiçbes do contrato celebrado_ 

7.7 1 -- Na hipótese prevista no item 7.7, alinea "a', os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO &ou UNIDADE EXECUTOR.A, serão devolvidos acrescidos do resultado de 
aplicação Ir: nanceira nos tennoa do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigaocia do Contrato de 
Repasse. 

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7 7, atines "ta em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução 
dos recursos ja creditados ai-ri conta e não aplicados no objeto do Piam) de Trabalho, acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7 5. ocorrerá no prazo de ala 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
conaatual. 

7.7.3 	Na hipótese prevista no item 1.1, almea "b', em que a parte exerartada não apresente funcionalidade, a 
totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
cabitos para comi a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
ce Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do rnês anterior ao da devolução de recursos 
acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do 
Tesouro. 

7 7.4 - Para aplicaçao r.105 iters 7.7.2 e 7.7 3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE 

7 7.5 - Vencidos os pratos de devolução descritos nos itens 7.7 2 e 7.7.3, os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de oeb4os para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial cie Liquidação e de Custódia - SELIC. acumulada mensalmente, até o último dia do 
rnés anterior ao da devolução de recursos. acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução de recursos á conta unica do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, atingia "o', os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplicaçan no mercado financero. atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
5-1 IC 

7.7 7  — Na hipótese prevista no item 7 7, alineas "d', será instaurada I omada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos iiberadoa devidamente atualizados. conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Naconal, aura base ria variação da Taxa Referencial rio Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada rtiensairnerte, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1% cum por cento) no mês de efcitivaçan da devolução dos recursos à Conta Unica do Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos a Uniao. a parcela de atualização referente à variação da 
SELIC será calculada proporcionalmente a quantidade de dias cornai eendida entre a data da liberação da parcela para 
o CONTRA I ALX) e a dava de efetivo credito do montante devido na conta unica do I esouro. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO ei'ou 
UMIDADE EXECII1OR A quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam 

o 

1 I m 
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CAI A 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do Programe é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo a 
CONTRA I ANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9 1 - Sempre eue folgar converi,ente, o Gestor do Programa podera promover visitas Jr; loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades aesenvolvidas em razão do Contrato de Repasse. 
observadas as normas legais e regulamentares pertinontes ao assunto 

9.2 - E prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Progiania e do CONTRATANTE, promover a fiscalização 
fsicodiranceira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem corno, conservar. em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade fia execução do objeto. no caso de sua paralisação ou de fato 
rerevente que venha a ~net. 

9 3 - As informações reativas á celebração, execução acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive aquelas eferentes á movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas corno de acesso restrito, consoante o ordenamento juricIrco. 

CLÁUSULA DECIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 Obnqa-se o CONTRATADO efou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro os recursos recebidos de CONTRATANTE, tendo como contrapartide 
conta adequada no passivo financeiro, com subccntas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa 

10.1 As faturas. recibos, notas fiscais e quaisquer uuUds documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o 
numero do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo. em ordem cronológica, rio próprio local em que forem 
contabilizados, á disposição dos órgãos de controle interno e externo. peto prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10 1.1 - O CONTRATADO ciou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de outros documentos á CONTRATANTE sempre que :solir.irAdo 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 - A Prestação da Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada á CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 - Quando a prestação de contas não tor encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecera o prazo 
maximo de 4  (quarenta e cinco) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos 
da aplicação no mercado financeiro. atualizados pela taxa SELIC. 

11 2 - Caso o CONTRA -IA[30 efou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrara a Inadimplência 
nn SICONV por omissão do dever do prestar contas e comulicará o teto ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Fspeclal sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do 
dano ao erário, sob pena de responsablizaoão solidará, 

11.3 - Cabe eu prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 - Na impossdAdade de atender ao disposto no item anterior. deve apresentar, ã CONTRATANTE, e inserir no 
SICONV documento com justifioatvas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
patrimônio pUbliCo 

11 3.2 - Quando a impossibilidade Cit..: prestai contas decorrer de ação ou orrnssao do antecessor, o novo administrador 
solicitará o instauração de Tomada de? Cordas Espwal. 

11 3.3 - Os casos fortuitos ou de foça !riawr que .mpeçam o CONTRATADO erou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e .;ustificativas, a serem entregues e 
CONTRATANTE, para analse e manifestação do Gestor do Programa 

1 R 
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CAI '''‘A 	Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 	CONTRAIADC eiou UNIDADE EXECU 1 ORA é responsável pelas despe&as extraordinárias incorridas no 
ama« desse instrumento, quando solicitar 

a) reanaiise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver 
b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente; 
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do 

CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 -- Os seivrçcs de auditoria seixo realizados pelos ergans de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competênc ia dos órgãos de controle interno o externo do CON-TRArADo eiou UNIDADE EXECUTORA. em 
conformidade com o Capitulo do Decreto n° 93.872. de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É :¡tire o acesso. a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e latos relacionadas direta ou indiretamente com e 
Instrumento pactuado, bem corno aos locais de execuçãn das obras. quando em missão de fiscalização ou auditoria 

13.2. Em sendo evidenciados paios argãos de Controle ou Ministério POblcu vicios insanáveis que impliquem nulidade 
da licitaçao realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas aeminisltalivas necessánas à recomposição da 
erariu rio inontante, atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas n instauração de Tomada de Contas Especial. independentemente da CCITIUPIC8ÇãO do fato ao Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE 
durante o penudo de duração da obra, devendo ser afixada rio prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorização da CONMATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros. observadas' as limitações impostas pela Eleitoral n' 9.504, ee 30 de setembro de 1997. 

14.1 — Lm qualquer ação promocionaf relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será ohngatoriarnente 
destacada a participação da CON-rRATANTF do Gesto! do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos. 
observado o disposto no § 1' do art 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitaceies impostas pela Eleitoral ri 9.504, ce 30 de setembro de 199/ 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

15 — A vigenca deste Instrumento inicar-se-a na data ae soa assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
quando da ocorrência de tato superveniente que impeça a consecução do objeto rio prazo acordado 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA RESCISÃO E DA DENUNCIA 

15 — O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por (malquer das panes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
participes responsáveis pelas obr,gaçOes assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes. igualmente, os beneficios 
adquindos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria interrninisterial MPDGfliAPCGU n° 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes a mataria. 

161 Constitui motivo para rescisão do Contraio de Repasse o descumprimento de qualquer aas Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE. 

I - a utilização dos recursns em desacordo com o Plano de 1 rabatho; 
II - a inexistancia de execução financeira após 180 ¡cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela a exemplo do 
descrito ria Clausula Quinta, tem 5.8. 
III a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV o verificação de qualquer circunstancia que enseje a :rislauração de Tornada de Contas Especial 

1 0S3 1 	iesoisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e soro que tenham sido os valores rest,turcios á 
Uniao Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
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CAll 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAI. LIMINAR 

17  — A existencia de restriçâo do CONTRATADO eiou UNIDADT. EXECUTORA não foi considerada óbice a celebração 
ao Leeseote instrumento em razão da decisão liminar conceoida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a 
qual autorizou a celebração deste instrumento. condicionada á decisão final 

17 1 — Ainda que eestenormente regularizada a restrição apontada no Contrate de Repasse. a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos 
da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de lodos os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atualizados ria forma ria legislação em vigor 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 

e P, alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da soa programação de execução fisica e 
financeira. inclusive a alteração do prazo de vigencia fixado no Contrato de Repse, será feita por meio de Termo 
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. mediante apresentação das respectivas 
jestiticativas, no prazo inineno de 30 (trinta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua 
implementação, a aprovação da CONTRATAN I t- 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida 'de ofício" pela CONTRATANTE, baldada ao período do 
atrase verificado. fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18_2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, licencio a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Gestor do Programa 

18 3 — E vedada a alteração do ob;eto do Coetrato de Repasse. 

CLAUSULA DECIMA NONA — DAS VEDAÇÕES 

19 — Ao CONTRATADO é vedado- 

1 	reformular os proctos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo CONTRATANTE; 

tl 	reprogramar os projetos de engenharia c-os instrumentos enquadrados rio Incaso 1 do Artigo 3° da Portaria 
Interministeriai MPDGOVIFfCCU ri')  424,2016: 

Ill 	realizar despesas a titulo de taxa de administração ou similar; 

IV 	pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado publico, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade 
pUblica da Administração Direla nu Indireta salvo nas I-apóteses previstas em leis federais especificas e na Lel 
de Deetrizes OrçarnentariaS: 

V. 	utilzai. ainda que em caráter emergencia I, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento 

VI 	realizar despesa em data anterior a vigência doinstrumento; 

VI 	efetuar pagamento em data posterior a vigência do instrumento. salvo se o fato gerador da despesa tenha 
ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado.  

VI.I. 	realizar despesas com taxas bancarias. multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 
ou recollementos fora dos prazos exceto no que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na 
transferencia de recursos pelo CONTRATANTE. e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam 
os mesmos aplicados co mercado 

IX 	transferir recursos para clubes, associaçães de servidores ou quaisquer entidades congèneres, exceto para 
creches e escolas para o atendimento pré-escolar. quando for o caso; 

X 	reaiizar despesas com puhlreinade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não 
constem nomes. sirnbodos ou Iniu'sic•nS que caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no p iano de 
trabalho: 

Xi 	pegar. e qualquer titurc, a empresas pevadas que etie.aiii em seu quadro societário servidor público da ative ou 
empregado de emprese peb:ica ou de snc.edade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços 

inL:iusive cansa. torra, assislêncra técnica ou assemelhados: 

XII. aproveitar rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado, 

XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de apicaÇõeS rio mercado financeiro corno contrapartida. 

12 
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cai :a 	Contrato de Repasse — Transferência Voluntária 

CLÁUSULA VIGESIMA - DOS REGISTROS rtf OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

20 	LS documentos instruterros OU con•ipiobatórios relativos á execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apre.sei,wec,s em 1Y4flal ou em cópia autenticada. 

20 1 - P,s comunicações de fatos ou cy.,- orrências relahves ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta proteeffiada. telegrama. lax ou correspondência eletrônico, com comprovante de recebimento, nos 
endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21 - Fica eieito o fero da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, para dirimir os conflitos 
oucorrentes deste Instrumento com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que soja. 

E. por estarem aSS-en justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
atÁixo, pra que sura seus efe4os jurídicos e legais. em juizo e fora dele, sendo extraidas as respectivas copias, que 
terão o mesmo valor cNonqinal 
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